
§Elffimçt*xE*."

CONTRATO No 0tlS203õ"lNE;X
Processo Administrativo n' 00il202§.§EFAZ

Termo de Contrato de preetaçpo de serüps que
entre sifazem o ilUNICIPIO DE IilHAilIBUPE e
a Empresa RENCOÂ|T CON§ULTORIA E
ASSE§§ORI,A CONTAEIL SSCIEDADE
§IMPLES.

Q MunicÍplo de lnhambup§, GolTr sede à Praça da Bandeira, n.o 74 Gentro, na oidade de
lnhambupe Estado BA inacrito no CNPJ sob o n" 13.M7.18510001-72, neste ato
representado pelo Prefetto, Sr. Hugn Gavaleantl Role §lmõae, inssÍto no Cadaotro de
Fessoa Ffsim (CPF) sob o no 988.xxx.5$5€8, Registro çivll no §64no€3 23 SP/BA,
doravante denominado CO}ITRATAÍ{TE, e a empresa: RENCOHT COI{§ULTORIA E
A§§E§SORIA COilTABIL §OCIEDADE SlillPLES, ingçrita no CNPJ/MF sob o no

01.570.2§3/0001{5, sediade na Rua Ewerton Visco, no 290, Edificio Boulovar Side
Empresarial, sab 19CI2, Gaminho das Ánmres, CEP: 41.8e0.022, Salvador - BA, neste
ato repre*entado pslo sau Sóciq o senhor Renato Andrade Galváo, GPF: 023.rêü.72Fxx,
RG: 006.xxx73-50 SSPIBA, têm entre si justo e acordado celebrer o presenb contrato
para presta@o de serviço, vinculado ao Processo AdminÍstrativo, doravante designada
COI*TRATADT{" têm entre síju*to e acordado celebrar o presontê effiato para prestação
de serviço, vinculado ao Proesso Administrativo 00?202S§EFAZ, ll{EXlGlBlLltrADÊ no

44/2025{HEX, autorizado pela autoridade competente, que se regeÉ pelas disposições
da Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2A21, e notadamente o Art. 74, lll, c e demais legislação
aplicável, mediante as cláusulag e condiçÕes a seguir enunciadae.

I" CúU§ULA FRIMEIRA - OBJETO
1.í. Gontratação de pessoa jurÍdica com notÕria especialização para prestação de
servrço de assessoria e eonsuttoria na elaboraçâo do Plano Plufianual- PPA 2026-2029
do municipio de lnhambupts-BA,
1.2. lntegram e cornpletram o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito,
ôrigando as pârt$ em todos os seus termos, as disposiçÕes e condi@s da Prcposta
de Preços da CONTRATADA, Anexos ê parecsres queformam a contrataçâo dlrcta.

2. cláu$ul-A SEGUNDA - VrGÊilCrA E PRORROCAçÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinço) rneses mntados a Bartir da
data de assinatura do contruto, na forma do aÊigo 105 da Lei n' 14,133, de2021.
2"1.1. O prazo de vigência será autonnaticâmentê pronogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período fimado acima, ressâlvadas
as providências cabÍveis no c6so de eulpa do contratado, previstas nçste lnstrurnento.

3. CLarSUt*A TERCETRA - REGlmE DE EXEGUçÃO DOs §ER\flçO8
3,1. O regime de execuçâo confatual, assim como os praaos e condições de conclusão,
observação e raceblmento do objeto constram no Tenno de Referêndâ, anexo a este
Gontrato.
4. CúUSUI-À QUARTA - §UBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontrateção do objeto contratual.
5. CLÁUSULA SUIIITÀ . MODELO DE ÊESTÃO ['O CONTRATO
5.1. Os modelos de gestão e de exeo.rção mnstram no Termo de RefçÉncia, anexo a
este Çontato.
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a) der cãusâ à inexecução parcial do contrato;

b) der câuss à inexecução paraial do contrato que csusê grave dano à Administração
ou ao funcionamentq dos aerv§os públieoe ou ao intaroaee coletlvo;

c) der câusa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o redardamento da execuçáo ou da entrega do obleto da contra@o sem
motivo justiÍicado;

e) apresentardocumenhção falsa ou prestar declaração falsa durante a exacução do
mntratç;

f)praticar ato fraudulento ne exewção do mntrato;

g) csmporüar-se de modo inidôneo ou eometer fraude de qua§uer natureea;

h) praticar ato leslvo previsto no art. 50 da LeÍ no 12.M6, de 10 de agosto de ?013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inftaçÕes aoima descritas as
seguintes sançóes:

i) Advertêncaâ, quando o contratado der causa á inexecuçâo porcial dp contrato,
sempÍB que não se justÍflcar a irnposição de panalidade maio grave (arL 156, §?,
da Leino 14.133, de2021).;

ii) lmpedimento de llçltar e @ntratar, quando praücadas as condutas descrttas nas
alíneas *bo, 

"Go e ud' do subilem acima desb Contrato, §emprê que n§o se JustiÍicar a
imposiçâo de penalidade maie gr:ave (art. 156, § 40, da Leino 14.133, de 2021);

iiü Deelaração de inldoneldade para licltar e contratar, quando praticadas as
aondutas deecritas nas alÍneas n€', nfl, ug" 

ê "ho do subitem acima dete Contrato, bem
como nas alÍneas "b", "G' e 

*d*, que justifiquem a Írnposiçâo de penalídade mais grave
(art. Í5§, §5o, da Lei no 14"133, de 2021).

iv) frlulta:

(1) moratória de 0,5% (rneio por centQ por dia de atnaso injustÍlicado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dlas;

(2) compensatôrta de 5% {cinco por cento)sobre o vâlor totialdo contrato, no cÍls§
de inexecução totaldo obJeto;

14.3. A aplicaçâo das sanções previsias neste Conkato não exclui, em hipóteee a§uma,
a obtigação de reparaçâo integraldo dano causado ao Çontratante (art. 156, §W, da Lei
no í4.133, de 202Í)

19.4. Todss ã8 sangÕas previstas neste Contrato pderão §€r aplicadas
cumulattvamentB com a multa (art. 156, §7e, da Lei no 14.133, ds 20?1).

§ fruEa d, BtltdslrE - f*rFs. E*umüx$t, * BA {Éffi-(EO
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 1§ (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümaçâo (art. 157, da Lei no 14.133,
de 20â1 )

12,4,2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveÍs forEm superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante âo Conkatado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cohrada judieialmente
(art. 156, §6o, da Lei no 14.133, da2ü21J.

12.4.3" Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa pderá cer
recolhida administrativamente no prazo máxímo de í0 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunlcaçâo enüada pela autoridade cornpetente.

12.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em procosso adminishtivo que assegurê
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obssruando-se o procedimento preüsto
no caput e parágmfos ds art. 158 da Lei no 14.133, dt 2021, pâra âs penall&des de
impedimento de licitar e contrahr e de declaraçâo de inidoneidade para lidtar ou mrúratar.

12-ç. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no't4.133, de
2021J:

a) a nafureaa e a gravldade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proúerem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progt:ama de intagridade, confonne
nornâs e orientações dos órgâos de controle.

12.7. Qs atoa previstos oorno infrações administrativae na Lei no 14.133, de ?0?í, ou Êm
outras leis de licltaçúes e contratos da Administrsçáo Púhllça que tambérn selam
üpificadoe eomo atos lesivos na Lei nç 12.846, ds ?0í3, serão apurados e juQndos
conjuntamentê, nos ÍnêÉrnos auto$, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (ar!, 159).

12.8. A personalidade jurÍdica do Çontratado poderá ser desconsidemda semprc guê
utiliada mm abuso do dircito pam facilltar, encobrir ou di*imuler a pfâica dm atos
ilÍcitos previstos neete Gontrato ou para pÍovocâr mnfusáo ptsimonial, el ne§se caso,
todos os efeltoe das sangões aplicadas à pessoa jurÍdica sôrão esúendidos aôs ssus
administradores e sócios com @eres de admlnistração, à pêssoâ JurÍdica suce§B,ora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controÍe, de faüo ou do dileito,
csm o Contratado, sbservadosn em todos oB easo§, o contraditório, a ampla defeaa e a
obrigatoriedade de análise juridica prévia {art. 160, da Leino 14.í33, de 2021).

12.9. O Contratarúe deverá, no prazo rnáximo 15 (quinze) dlas úteia, mntado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualiados os dados reletivos àg sanções por
ela aplicadas, pare flns de publicidade no Cadastto Nacional de Empresas lnidôneas e

$ *"S" & §ÚleftE *er*rs, ÍmfsüütrFà * BÀa&tgõ-ffi
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Gnep), instituídos no
âmbito do Poder Executiro Federal. (AÍt. 161, da Lei no 14.133, de 2021)

12.10. As san@es de impedirnento de lhitar e c{ntratar e declaração da inidonaidade
para licitar ou contratar são passÍvels de reabilita@o na forma do art. 163 da Lei no
14.r33t21"

12.11. Os dêbitos do eontratado para com a Administração eontratante, resultantes de
multa administrativE e/ou indenizações, nãs inscritos em dívidâ âtivâ, poderáo ser
compensados, total ou parcialmente, com os crêditos davidos pelo ruferido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administraüvos que o
contratado possua com o mesmo órgão orâ eontratânte, na fonna da lnstrução Normativa
SEGE§lll4E no 26, de 13 de abfilde ?022.

12.1?. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAIADA §em a quitação das multas
aplicadae em defi nitivo.

13. cráusuLA DÉclÍ{A QUARTA - DA EXnilçÂO COHTRATUAL
13.1 . O contr.ato ee extingue quarrdo eumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocona antes do prazo astipulado para tanto.

13.2" Se as obriga@s não forem cumpridas no prazs eotipulado, a vigôncia ficará
pronogada até a conclueão do objeto, caso em que deveÉ a Administração ptovideneiar
a readequaçáo do cronograma fixado psra o contrato.

13"3. Quando a não sonclusão do contrato referida no item antertardeconerde culpa do
contratado.

13.4. O contratq Ee extingue quando vencido o prazo nele astipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrtgaçõee de ambas as partes
contraentes.

13.5. O contrato pode ser extlnto antes do prazo nele fixado, sern Ônus para o
contratante, quando esta náo dispuser de créditos orçamentâios para sua continuidade
ou guando entender que o mntrato nâo rnaie lhe oferece wntagem.

13.6. A eninção resta hipótese ocorerá na próxima daüa de aniversádo do contmto,
desde que haJa a notificaçãs do çontratado pelo oôntrêtante $êssê ssfltido com pelo
mênos 2 (dois) meses de antecedência desse dia"

13.7. Caso a noüficaçâo da não-aontinuidade do contmto de quo trata este subÍtêríl
ocorm com menss de 2 {dois) môsês da data de anivercário, a extinçáo contratual
ocorrerÉ após 2 (dois) meses da data da comunicaçâo.

13.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagõas nole eetÍpulãdss, ou
anteç do prazo nele ftxado, por algum dos motivos previstoo no artioo 137 da Lei no

14.133t?.1, bem corno amígavelmente, assegurados o contrad[ôrio e a ampla defssa.

13.8.1. Nestra hipútese, apllcam-se tamÉm os artiqoq 138 e 13q da masÍna Lsi.

§ W É6 sndÊ&u - frilÍq hffi.{pü - BÀ {S{f,ôdüôô
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13.&.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruhrra da empreea não
ensaJará a re*isão se nâo res$inglr sua capacidade de mnclulr o oontrato.

13.8.2.1, Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contr€úada, deverá ser
formalizado termo sditívo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de rescisão, sernpre que possÍvel, sêrá precadido:

13.9.1. Balanço dos eventos contrafuais iá cumpridos ou parclalmente €{rmprido§;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidoe;

13.9,3. lndenizaçôes e multas.

í3.10. A extinção do contrato nâo eonfigura óbice pâra o reçonhecimento do
doooquilíbrio econômico-financeiru, hipótese em qu6 será eoncedida indeniaaçâo por
tneio do termo indenizatório {art. 131. caouÍ; da Lei n.o 14.133. de 20?1}.

í4. CúU§UIÂ DÉCIMA QrfiNrA - VEDAçÔE§
14.1. É vedado ao CONTRATADO:
14.1 .1 . eaucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer opoação finãnceira;
14.1.2. lntenomper a execução dos servips sob alegaçâo de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvç nos casos previstoe em lei.

í5. C|áU§ULA DÉCMA SErrA - ALTERAçÔES
15.1. EventuaiE alterações contratuais reger-se-ão pela disdplina do artigo 124 e 125 da
LEi no 14.133, de 2021.
'15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mêBÍnas eondi@s contratuais, os
açréscimos or supressôes que sê fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por wnto) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Reglstros que não caras'teriam alterraçâo do contrato padsm sêr resllados por
simsesapostila,dispensadaacêlêbiâçãodetermoadÍtivo,naformado@i
n'14.133. de 2021.

í6. CLÁU§ULA DÉCmA SÉTIHA - DOS CASO§ Ot§§O§
18.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTÊ, segundo as dispoeiçôes
contídas na Lei no 14.133, de 2021, Decreto Municipal no 138 de 28 dç março de 2023 e
demab ndmas federais aplicáveis o, subsidiariamente, regundo as dlepmtçSea
contidas na Lei no 8.078, do {990 - Códlgo de Dsfesa do Conaumidor - e neÍÍnâs ê
prlnaíplos g*rals dos conffio*"
í7, CúU§ULA DÉctHA O|TAVA - PUBLICAçÃO

17.1. lncumbirá ao contratanta divulgar o presente instrumento no Portal l*,lacional de
Contrataçôas Públicas (PNCP), na forma preüsta no alt,9*,C#."{-ei 14"133* 4e 2CI21, bem
como no respectivo eÍtio oficial na lntemet, em atenção eo art. 0o. §29, da Lei n*",:l?.527.
de 201 1.
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IS. CLÁU§UIÁ DÊC|MA NOT{A. FORO
18.1. Fioa eleito o Foro da Gomarca de lnhambupê/M, para dÍrimir os litÍslos que
decorrerem da execugão deste Termo de Contrato qua náo puderem ser compostos pela
conciliaçâo, conforme ?rt.92. §1o, Éa t-el n'14.13314J.

18.2. Para firmeza e validade do
02 (duas)vias de igualteor, qure,

mntraentg§.

presente foi lawado çm
ern ordem, vaiassinado pekrcdepois

lnhambupe - BA,28 de

1.

2.

-72

CONTABIL

CNPJ n'01 -05

§ mX à B6r*tr§ - CGrúê r*rauü.pe - B*. ltsa9§-ôüO
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